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LEI Nº 084, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa GRAM CERRI COMÉRCIO, 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

07.416.694/0001-91, para implantação de uma unidade industrial 

destinada ao Comércio atacadista de café em grão, uma área de 

terreno com 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), 

constituída pelo lote “07-B”, da Quadra “C”, localizado na Rua 

Renato Alves de Sá, do DISTRITO INDUSTRIAL “PARQUE 

UNENORTE – UNIDADE EMPREENDEDORA NORTE”. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 038, de 30 de outubro de 2009, bem 

como em razão do parecer favorável da CEPEX/UNENORTE - 

Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento Empreendedor do Distrito Industrial “Parque 

Unenorte – Unidade Empreendedora Norte”, 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação de que trata este artigo 

deverá ser passada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 

data que o Município notificar a empresa para praticar tal ato. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - encargos da beneficiária; 

IV - prazo para instalação do empreendimento; 

V - outras cláusulas que o Município julgar pertinentes 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 038, de 30 

de outubro de 2009, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 13 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, deverá ser transcrita na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 

podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-las, se 

necessário, observando-se, para este fim, o disposto no artigo 43 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 24 de outubro de 2018. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 54/2017 

Contratada: TJ CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM 

EIRELI – M.E. 

 

Objeto: 01.01.01. Contratação na área de engenharia incluindo 

mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 

necessários para construção de calçadas, execução de serviços de 

drenagem e guias, e instalações hidráulicas no Jardim São 

Domingos, conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 

Cronograma, Projetos e mediante as condições estabelecidas 

neste Edital, conforme convênio nº 395/2012/CASACIVIL. 

PODER EXECUTIVO 
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01.01.02. Contratação na área de engenharia incluindo mão-de-

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de serviços de pavimentação para ciclovia, 

paisagismo e iluminação no Jardim São Domingos, conforme 

Memorial Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e 

mediante as condições estabelecidas neste Edital, conforme 

convênio nº 996/2012/CASACIVIL.  

01.01.03. Contratação na área de engenharia incluindo mão de 

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de lagoa e plantio de grama no Jardim São 

Domingos, conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 

Cronograma, Projetos e mediante as condições estabelecidas 

neste Edital, conforme convênio nº 505/2012/CASACIVIL. 

01.01.04. Contratação na área de engenharia incluindo mão de 

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para execução de serviços de pavimentação, calçadas, drenagem 

e iluminação no Jardim São Domingos, conforme Memorial 

Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital, conforme convênio nº 

396/2012/CASACIVIL. 

Data: 05/10/2018 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2017 

Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário até o dia 04/04/2019. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 53/2017 

Contratada: DANILO TADEU CLAUDIANO PIETRUCCI 

 

Objeto: Credenciamento de profissionais para atuarem em 

oficinas de judô para atender as necessidades do programa arte 

marcial fazendo social. Fica PRORROGADO o prazo 

estabelecido no Contrato Originário até o dia 29/09/2019. 

Data: 28/09/2018 

Validade: 12 (doze) meses 

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2017 
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